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0 PREEffi ilüillGlPAI 0E EEiIERÂI ilÂAÂRD, E§Ífi![ 0t §ERGIPE, no uso das atrihuiçdes que lhe sãa

conferidas pela Lei [rgânica l,lunicipal e em pleno exercício do cargo:

IAZ saher, que a lâmara Municipal de Vereadores de Eeneral Maynard aprovou. e eu representante legal do

rxecutivo. sBnci0n0 e promulgo a seguinte Lei:

Ârt. lq Esta lei regulamenta o valor adicional repassado pela lJnião Federal ao Município de Eeneral

Maynard a título de Âssistência Financeira Iomplementar visando dar cumprimento ao disposto na Lei Federal

ns 14.434. de [4 de agosto de 2022 que instituiu 0 piso salarial do EnÍermeiro, do TÉcnico de En{ermagem, do

Âuxiliar de Enfermagem e da Parleira.

Art 2s. [ompete a tlnião custear, nos lermos da Emenda Constitucional nP 121, de 22 de dezembro de

2[22, os valores a tÍtulo de Assistência financeira Eomplementar para atingimpnto do piso salarial.

Parágrafo Único: [ica sutorizado o MunicÍpio conceder o pagamento da complementação de valores

aos enÍermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliar de enfermagem, utilizando recursos da Assislência

Financeira Complementar transferida pela Uniâ0, sendo concedido aos profissionais do quadro permanente E 0s

de contratos temporários.

Ârt 3s.0s valores repassados a tÍtulo de AssistÊncia Financeira Iomplementar da União pelo l,lunicÍpio

de General Maynard/§e serão proporcionais às horas trabalhadas, de acordo com os anexos l. ll e lll desta Lei.

Parágrafo Único: Para todos os fins de direito. o piso de que trata a lei nq 14.434/2022. está vinrulado

a carga horária máxima de 08 (oito) horas diárias,44 (quarenta e quatro) horas semanais, correspondendo a

220 horas mensais de habalho.

Ârt 4s. Caberá ao gestor municipal o repasse dos recursos às entidades privadas sem fins lucrativos e

às que participam de forma complementar ao Stl§ e atendam, no mínimo E0% (sessenta por cento) de seus

oacientes pelo SlJS até o limite da Assistência Financeira [omplementar transferida pela [lniã0, de atordo com

os registros dos estabelecimentos validados pelo fundr i.tunicipal de Saúde
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§lq Esse repasse deve ser realizado pelo gestor em até 3B (trinta) dias após o Fundo l{acional de

Saúde - Fl{S creditar os valores da Assistência Financeira Iomplementar na conta bancária especÍíica do tundo

Municipal de Saúde.

. §2! As entidades hene{iciadas deverão prestar contas da aplicação dos rscursos a0 respertivos

gestor do l.lunicÍpio, o que deverá compor o Relatório Anual de Gestão - [lÂ8.

Art 5s. I setor responsável pelo pagemento do complemento financeiro do piso da enfermagem.

utilizará como parâmetro os dados obtidos através da plataÍorma lnvest§US.

Parágrafo Único: Fica a Secretaria lilunicipal de Saúde. atravÉs do seu representante legal. a

obrigatoriedade de enviar mensalmente a0 setor de Recursos Humanss. a relação nominal dos proÍissionais

cadastrados no lnvest§IJS, em atendimento ao disposto no art.3q desta lei.

Ârt 6s. üs proÍissionais de tratam esta lei, do Parágrafo Único do art.2s e constarte na Lei l.lunicipal

Iomplementar n! 175/2022, para Íins de reajustes salarial. passam a serem regidos a partir desta lei. seguindo

as legislaqóes Íederais que tratem especificamente desses proÍissisnais.

ParágraÍo Único: Para adequação e Exscução deste artigo. fica s Preleito Municipal autorizado a,

mediante 0ecreto. modificar a estrutura de cargos e vÍnculos. grup0 hierárquic0, por

atração de sÍmbolo, denominaqã0, desmemhramento ou fusão de cargos, desde que nâo aumente despesa.

Ârt 7s. tsta lei entra em vigor na data da sua puhlicaçao, produzindo seus eÍeitos a partir de ls de

maio de 2023.

Seneral líaynard/S[, ll de outubro de 2023.
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prs0 pR0P0RctÍlt{Ar 44 H0RAS (uxÂRrr{TAr 0uATR0 H0RÂs) sEI{Al{Als

de General Maynard/§[. ll de outubro de 2023.
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ANUIIAI]E§ OE I{ÍllEL SUPERIOR t,ÂL0R pR0poRct0lrÂr. 00 prso (Rs) 44 (oltAREilTA E

0uÂTR0) H0RÂs sEt{At{Ats

EIITERIIEIRO RS 4.750,00 (quatrs mil s sshcontos I Einquarh

rsais)

ATt\lr0Â0Es DE l{ÍvEt t{É0t0 - TÉIN|ED l,Ât0n pRop0nEt0ilAt 00 pts[ (ns] & (E|ARE!{IA E

OIIATRO} HÍIRÂS SEITÀI{AIS

TÉINIEI IlE ENFERIIAEEM RS 3.325.00 (tr{s mil e trEzeÍfios e úntl e cinco

reais)

ÂTtl,tllADEs 0E t{ÍvEL tttol0 yAroR PR0P0ncmilAt 00 Prs0 (R$ 44 (0uAftn{IÂ E

IUATRO HORAS STITAIIAIS

AU)(IIIAR t]E EIITERl{ÂEEil RS 2.375,00 (dois mil e trezEfltos e setenta e cinco

reais)
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PISII PROPORIIOi{AI- 4O HI]RAS (IUAREilIÂ HORA§) SEIIANAIS

de Eeneral Maynard/SE, ll de outubro de 2023.
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ATIVIDAOES DE I{ÍVET SUPERIOR VATIIR PROPOREIOIIAI. ll0 PI$ (R$ 4ll (BüAREI{TA)

H0RÂS StMÂlrÂrs

EI{FERMEIRI RS 4.318,18 (quatrr mil trezsÍ 0s e dezoito reais e

dezoito cemavos)

ÂTtl,tllÂoEs 0E lrÍ'JEt MÉ0t0 -TÉElilco vAr0R pRop[REt0]tAt 0E ptso (Rs) 40 (süAREiltA)

H0RAS SEt{Á}lÁtS

TÉ[t{ICO OE EIIFERMÀEEil RS 3.022,72,00 (trÉs mil vinte e dois setenra a dois
centavos)

Afll/tllÁÍlEs 0E nÍyE[ MÉ0l0 IlAroR pRop0RHütAt 0[ pts0 (R$ 40 (uuÂnEilTA)

H0RAS SEilÂltÂlS

AU)(ITIAR I]E TI{TERilAEEM RS 2.155,0§ (dois mil cento E EinquyEnta e nove rais e

n0Ye cEntay0s)
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de General li,laynard/SE. ll de outubro de 2023.
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PISII PfiOPIIRIIBI{AI. 3E HORA§ rilTA E SflS H0nÂ§) SEr{AilAtS

AflVroÀ0ts 0E r{Ínr suPEREn vÂton PR0P0Rcr0ilAr. 00 pt§o 0$ 3t 0RtilIA E

SEIS) HORAS SEITÂIIAIS

ETITERITTIRO RS 3.888.38 (ffis mil oiucamos B lihrh E ssis msis
e birta I sah cgntams))

ATrU0ÂDES 0E r{ÍEt tlÉ0t0 - TÉEt{tc0 YÂr0R PRoP0RCrÍlilAt 00 Ptsu (Rs) 3E finilTÂ r
sEt§) HoRÂ§ sEtAt{Âts

ITEIIIEO OE EI{FERI{ÂGEiI RS 2.720Á5 (dois mil sgtacg,rtos a ürta rgah e

qualtíta E EinEo Esnt8vos)

AÍtvtoÂoEs Dt r{tvE rrÉ0t0 l,Ar0R PRUP0f,Ct0ilÂr. 00 prs0 (Rs) 36 (IRlr{IA E

sEls) HÍ|RAS sEHÀilArs

AUXILIÂfl OE EITEf,I{AEEI{ RS 1.343,18 (um mil novrcentos a quamnta s tÉs rssis

s dgzoito crrbvos)


